Sugestões para Implantação da CAP - Comissão de Análise de Pesquisa - nos Centros, Deptos. ou Institutos

A CAP é instituída pelos Centros, Departamentos ou Institutos, e seus membros deverão ser professores pesquisadores, com titulação mínima de mestre. Sugere-se que o número mínimo de membros seja 03 e o máximo 07, optando-se por manter um número ímpar.

Funções:

· Analisar as propostas de pesquisa quanto ao seu conteúdo, validade técnica e mérito, observando as “Diretrizes para Elaboração da Proposta de Pesquisa” disponíveis na DADP;

· Observar se as propostas de pesquisa estão de acordo com as linhas de pesquisa do departamento;

· Quando necessário, encaminhar as propostas de pesquisa para o Comitê de Ética da Universidade;

· Recomendar ao Centro, Departamento ou Instituto o encaminhamento, ou não, das propostas de pesquisa à DADP, para inscrição em um dos programas de pesquisa da Universidade.

Obs.: Quando não existir CAP no Departamento, utiliza-se a CAP do Centro ao qual pertence o Departamento. 

